LEI Nº2121 DE 26 DE AGOSTO DE 1998

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROMOVER A ADESÃO A GRUPOS DE CONSÓRCIO, COM O FIM DE ADQUIRIR VEÍCULO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir veículo através de adesão e conseqüente subscrição de grupos de consórcio, conforme discriminado a seguir:

a) Um Automóvel com potência de motor no mínimo 1.8, com no mínimo Direção Hidráulica; Ar Condicionado; Vidro Elétrico; 04 portas; Desembaceador; Rádio.

Art. 2º A adesão aos grupos de consórcio se fará exclusivamente a formalização de procedimento licitatório, nos termos da legislação aplicável a espécie.

Art. 3º A despesa decorrente da aquisição do veículo será objeto de contabilização considerando-se o valor oferecido do veículo, ao preço do dia, pela multiplicação do valor da primeira prestação ou cota pelo número de parcelas a pagar no exercício.

Art. 4º As adesões a grupos de consórcio, que ficarão adstritas às exigências dos respectivos créditos, não poderão exceder a 05 (cinco) anos, nos termos da legislação federal.

Art. 5º Os investimentos decorrentes da aquisição dos equipamentos deverão ser incluídos no orçamento plurianual.

Art. 6º São autorizadas as antecipações de prestações vincendas, a título de lances livres, desde que tais pagamentos, aos preços vigentes ao dia, liquidem parcelas finais de cada grupo, com o fim de abreviar a participação do Município no consórcio, tudo condicionado à existência de recursos financeiros disponíveis.

Art. 7º O Poder Executivo deverá fazer a previsão orçamentária e financeira antes da elaboração do edital de licitação.

Art. 8º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operação de crédito com o fim de viabilizar os pagamentos dos lances iniciais, intermediários ou finais (antecipações de prestações vincendas), até o limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) junto à entidade financeira.

Art. 9º As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da seguinte rubrica orçamentária:

GABINETE DO PREFEITO

ATIVIDADE: 2002

3.1.3.2.000.00.00

OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS

Art. 10. Face ao princípio da continuidade administrativa que prevalece no Serviço Público, incumbe ao Prefeito sucessor dar cumprimento ao pagamento das prestações remanecentes, até o término da participação nos grupos de consórcio.

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, principalmente a Lei nº 2115/98.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 26 de agosto de 1998.

Registre-se e Publique-se:

     Vitor Gilberto Kerber
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